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A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Matéria definitivamente adotada em turno suplementar  
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do § 2º, do art. 91, combinado com o art. 284 do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão adotou definitivamente em 

turno suplementar, em caráter terminativo, na reunião realizada no dia de hoje, substitutivo, de 

autoria da Senadora Zenaide Maia, ao Projeto de Lei nº 1815, de 2024, que “Altera a Lei nº 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de prestações 

em folha de pagamento, e dá outras providências, e a Lei nº 14.509, de 27 de dezembro de 2022, 

que dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a contratação de operações de crédito com 

desconto automático em folha de pagamento; altera a Lei nº 14.431, de 3 de agosto de 2022; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e dá outras providências, para 

suspender, por 180 (cento e oitenta) dias, o pagamento das obrigações de operações de créditos 

consignados em benefícios previdenciários de aposentados e pensionistas abrangidos pelo 

reconhecimento de estado de calamidade pública objeto do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de 

maio de 2024”. 

Cordialmente, 
 
 

SENADOR HUMBERTO COSTA 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 


